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PORTARIA N.º 057/2025                                                     

 

        CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES. 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VILA VALÉRIO, do Estado do Espírito Santo, 

com amparo no Art. 138 da Lei Municipal nº. 

309/2006 (Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais), 

 
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares a Servidora ROSIANE 

LIMA, matrícula 0095, ocupante do cargo comissionado de Chefe do Departamento de 

Compras da Câmara Municipal de Vila Valério, Ref. CA-2, a contar de 14 de julho de 

2025, referente ao período aquisitivo de 07/2024 a 07/2025. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Vila Valério-ES, em 03 de julho de 

2025. 

 

 

 

ADILSON RODRIGUES PEREIRA 

Presidente  

 

 

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra: 

 
 

 

 

 

 

KILDREM CAO 

1º Secretário 


		2025-07-03T12:14:23-0300
	ADILSON RODRIGUES PEREIRA:09025467750


		2025-07-03T12:14:53-0300
	KILDREM CAO:94854858753




